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MAMAssnMANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS [ TDA

CNPJ 21 180 163/0001 73

NIRE 35 228 745 925

2ª ALTERAÇÃO ; CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito as partes abaixo Es—p—
desígnadas a saber. DE

HE 11

JAGUAR FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARHCIPAÇÓES MULTIESTRATÉGIA fundo de investimento em
.R 2022 ?

partícipaçoes inscrito no CNPJ sob o nº 32 203 088/0001 35 neste ato representado por sua

admtnistradora PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA !“
sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo Estado de São Paulo na 'DOLO
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3 900, 10º andar 831, Itaim Bibi CEP 04538 132 inscrita no

CNPJ sob o nº 67 030 395/0001 46 e com seus atos constitutlvos registrados perante a JUCESP

sob o NIRE 35 210 504 411, neste ato, devidamente representada por seus diretores os Srs

ARTUR MARTINS DE FIGUEIREDO brasileiro casado sob o regime de comunhao parcial de bens

administrador de empresas, portador da Cedula de Identidade RG nº 15 838 951 SSP/SP

inscrito no CPF sob o nº 073 813 338 80 e VIVIANE APARECIDA RODRIGUES AFONSO brasileira

casado sob o regime de comunhão parcial de bens advogada portadora da Cedula de

Identidade RG nº 25 073 325 O SSP/SP inscrita no CPF sob o nº 273 105 798 01 e

SIRLOIN PARTICIPAÇÓES LTDA sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo

Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas nº 14 401, conjunto 1 606, Vila Gertrudes,

CEP 04794 000 inscrita no CNPJ sob o nº 39 701 783/0001 76 e com seus atos constitutivos

registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35 236 537 961 neste ato devidamente representad

por seus administradores, os Srs MARIO OKAZUKA JUNIOR, brasileiro casado sob o regime

comunhão parcial de bens advogado portador da Cedula de Identidade

sob o regime de separação total de bens administrador de empresas portador da Cedula d

Identidade RG n 23 760 578 8 SSP/SP inscrito no CPF sob o nº 075 423 618 80

RG nº 27 366 349 5

SSP/SP inscrito no CPF sob o nº 305 369 648 74 e RAFAEL VIEIRA E FORNARI brasileiro casado

/

Na qualidade de socios representando a totalidade do capital social da MAM Asset

1
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Management Gestora de Recursos Ltda sociedade empresaria limitada com sede na Cidade

de Sao Paulo Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3477 conj 111 llº

andar Itaim Bibi CEP 04538 133 inscrita no CNPJ sob o nº 21 180 163/0001 73 e com seus

atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo ( JUCESP )

sob o NIRE 35 228 745 925 ( Sociedade )

RESOLVEM de pleno e comum acordo, promover a presente alteração do contrato social da

Sociedade nos seguintes termos e condições

1 ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

1 1) Os socios decidem, por unanimidade e sem ressalvas, reconhecer a renúncia dos Srs

REINALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA e DENIS OMATI aos cargos de administradores da Sociedade

desdejá o agradecendo pelos serviços prestados durante o exercício de seu mandato

12) Neste ato a Sociedade e os administradores renunciantes outorgam se

reciprocamente a mais ampla plena, geral, irrevogável e irretratavel quitaçao para nada mais

reclamarem entre si, a que título for em juízo ou fora

1 3) Resolvem os sócios, por unanimidade e sem ressalvas, eleger para ocupar um dos

cargos dos renunciantes, para por prazo indeterminado, o Sr Roberto Musto brasileiro

divorciado, economlsta, portador da Cédula de Identidade RG nº 12 313 187 SSP/SP inscrito

no CPF sob o nº 042 833 108 40 residente e domiciliado na Cidade de São Paulo Estado de

São Paulo na Rua Pedroso Alvarenga nº 610 apto 904 Itaim Bibi, CEP 04531 001

especial de exercer a administraçao da Sociedade e nem condenado ou sob efeito de

crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussao peculato; ou contra a

1 4) O administrador ora eleito declara sob as penas da [EL, que não está impedido, por lei

condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por

economía popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da

concorrencia contra as relações de consumo a fe pública ou a propriedade

1 5) Ato contínuo os socios decidem, por unanimidade e sem ressalvas alterar a forma de

2
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representação da Sociedade, a qual passará a poder ser exercida (í) pelos administradores

ROBERTO MUSTO ou VIVIANE APARECIDA RODRIGUES AFONSO já qualificados agindo em

conjunto com qualquer outro administrador, ou (li) por qualquer administrador, agindo em

conjunto com 1 (um) procurador constituído nos termos da Cláusula 44 do Contrato Social

conforme os poderes estabelecidos no respectivo instrumento de mandato, ou (iii) por 2 (dois)

procuradores constituídos nos termos da Cláusula 44 do Contrato Social conforme os

poderes estabelecidos no respectivo instrumento de mandato

1 6) Em decorrencia das alterações aprovadas acima, os sócios decidem, por unanimidade

e sem ressalvas alterar as dLsposíções relativas a Administração da Sociedade reformando as

Cláusulas 4 1 4 2 e 44 do Contrato Social da Sociedade Capítulo IV o qual passa a vigorar

com a seguinte redação

IV ADMINISTRAÇAO

41 A Soczea'ade sera admtantrada por seus administrador, os Srs (i) MARIO OKAZUKA

JUNIOR braszlezro casado sob o regime de comunhão paraa! de bens, advogado portador da

Cedu/a de Identldade RG nº22366349 5SSP/SP Inscrita no CPFsob o nº305359 648 74 (11)

RAFAEL VIEIRA E FORNARI, brasdelro casado sob o regzme de separação total de bens

admznlstrador de empresas porTador da Cedu/a de Identzdade RG nº 23 760 578 8 SSP/SP

IDSCI'IÍO no CPFsob a nº 075423 618 80 (m') RAFAEL GUEBARA brasz/etro, casado sob a regzme

de comunhão paraa! de bens, bacharel em economia portador da Cedula de Identldade RG

nº 35216363 X SSP/SP Inscrita no CPF sob o nº223 394198 59 (IV) RODRIGO JOSÉ

RODRIGUES brasz/ezra casado sob o regime de comunhão paraa! de bens administrador,

ponador da Cedu/a de Identla'aa'e RG nº 23 629 328 X SSP/SP (”SCI'IÍO no CPF sob o nº

255153 478 40 (v) ROBERTO Musro braszlezro dzvorczado portador da Cedula de Identidade

RGnº12313187 XSSP/SP Inscrito no CPFsob o nº042 833 108 40 e (vi) VIVIANEAPARECIDA

RODRIGUESAFONSO brasz/etra, casada sob a regzme de comunhao paraa! de bens advogada,

portadora da Cedula de Identidade RG nº 2507325 0 SSP/SP lnscnta no CPF sob o nº

273 105 79801 todos com endereço comerczal na C(dade de São Paulo Estado de São Paulo

na Avenida Brtgadezro Farta Lima nº 3477, 11º andar ltazm szz, CEP 04538 133 Aos

administradores cabera a pratzca em nome e no mteresse da Soczedade de todas e qualsquer

atos degestão da Sarzedaa'e observado o disposto neste Contrato Soaal Os admlmstradores

permanecerão em seus cargos porprazo indeterminado

QC?
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42 A Soczedade podera ser representada atzva e passzvamente jUdIClaÍ e

extrajudtaalmente nos termos descntos abaixo

(1) por 1 (um) dos seguintes administradores ROBERTO Musro ou VIVIANE APARECIDA

RODRIGUES AFONSO, aczma qua/lâcados aglna'o em conjunto com qualquer outro

administrador ou

(li) porqualqueradministrador aglndo em conjunto com 1 (um) procurador constztuzdo nos

termos da Clausu/a 4 4 abaixo, conforme os poderes estabelecza'os no respectivo Instrumento

de mandato ou

(la) por 2(d015)procurador95 constztuzdos nos termos da C[ausu/a 4 4 abaixo conforme os

poderes estabeleczdos no respectlvo instrumento de mandato

421 05 admznlstradores poderão receber uma remuneração a ser fixada pelos

506105 e levada a conta de despesas gerais da Soaedade

422 05 admznzstradores estão a'zspensaa'os de prestar caução em garantia do

exerczao de seus cargos

4 4 Todas as procurações outorgadas pela Sarzedade deverão ser assznadas por 1 (um)

dos seguintes administradores ROBERTO Musra ou VIVIANE APARECIDA RODRIGUES AFONSO

aczma qualificados, aglndo em conjunto com qualquer outro administrador, deverão

especzfícar todos os poderes outorgados e deverão terprazo de validade de ate 1 (um) ano

exceto no caso de procurações adjudzaa quepoderão terprazo de validade mdetermmado

2 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Q %

21 Em razão das alterações aprovadas acima os socios decidem por unanimidade

aprovar a alteração do Contrato Social da sociedade o qual, devidamente consolidado passara

ª;”???

a vigorar na íntegra na seguinte forma
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CONTRATO SOCIAL DA

MAM ASSET MANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS LTDA

I NOME SEDE E DURAÇAO

1 1 A sociedade tem a denominação de MAM Assar MANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS

LTDA ( Sociedade ) e rege se pela legislaçao aplicável às sociedades limitadas por este

Contrato Social e supletivamente, pela Lei nº 6404/76 e suas alteraçoes posteriores nos

termos do paragrafo único do artigo 1 053 da Lei 10 406/02 ( Codigo Cíví )

12 A Sociedade tem sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo na Avenida

Brigadeiro Faria Lima nº 3 477 nº andar conj 111 Itaim Bibi, CEP 04538 133

1 2 1 A Sociedade poderá por deliberação de sócios representando, no mínimo, 70%

(setenta por cento) do capital social abrir transferir ou encerrar finais de qualquer especie

em qualquer parte do territorio nacional ou no exterior

1 3 A Sociedade tem prazo de duraçao indeterminado

II OBJETO SOCIAL

2 1 A Sociedade tem por objeto social a administração de carteiras de valores mobiliados

podendo realizar a gestão de fundos de investimento e carteiras de títulos e valores

mobiliários constituídos no Brasil ou no exterior

III CAPITAL SOCIAL

moeda corrente nacional, e de R$500 000 00 (quinhentos mil reals) dividido em 500000

(quinhentas mil) quotas com valor nominal unitário de R$1 00 (um real), distribuídas entre os

ªªª &
3 1 O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e parcialmente integrahzado em ª

socios da seguinte maneira ª
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Socnos QUOTAS VALOR NOMINAL PERCENTUAL

JAGUAR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
350 000 R$ 350 000 00 70/0

PARTICIPAÇOES MULTIESTRATÉGIA

SIRLOIN PARTICIPAÇÓES LTDA 150 000 R$ 150 000 00 30%

TOTAL 500 000 R$ 500 000 00 100%

3 1 1 O montante pendente de integralização no valor de R$490 000 00

(quatrocentos e noventa mil reais) será totalmente integralizado pelos socios em moeda

corrente nacional no prazo de ate 180 (cento e oitenta) dias a contar de 11 de fevereiro de

2021

3 2 A responsabilidade de cada socio e na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

3 3 Todas as quotas são iguais e indivisíveis perante a Sociedade e cada quota confere ao

seu titular direito a um voto nas reunioes de sócios, bem como direito a participação nos

lucros

3 4 E vedada a criação ou imposição de ônus ou gravame ou de direito real em favor de

tercelros sobre as quotas da Sociedade, bem como e vedado oferece las em qualquer

modalidade de garantia inclusive penhor exceto se previamente aprovado por socios que

representem no mínimo 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade

IV ADMINISTRAÇÃO

4 1 A Sociedade sera administrada por seus administradores os Srs (í) MARIO OKAZUKA

JUNIOR brasileiro casado sob o regime de comunhao parcial de bens advogado, portador da

Cedula de Identidade RG nº 27 366 349 5 SSP/SP inscrito no CPF sob o nº 305 369 648 74 (ii)

RAFAEL VIEIRA E FORNARI brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens,

à
6
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administrador de empresas portador da Cedula de Identidade RG nº 23 760 578 8 SSP/SP,

inscrito no CPF sob o nº 075 423 618 80, (ill) RAFAEL GUEBARA, brasileiro casado sob o regime

de comunhao parcial de bens bacharel em economia portador da Cedula de Identidade RG

nº 35 216 363 X SSP/SP inscrito no CPF sob o nº 223 394 198 59 (lv) RODRIGO JOSÉ

RODRIGUES brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador,

portador da Cedula de Identidade RG nº 23 629 328 X SSP/SP inscrito no CPF sob o nº

255 163 478 40 (v) ROBERTO MUSTo brasileiro divorciado, economista portador da Cedula de

Identidade RG nº 12 313 187 X SSP/SP inscrito no CPF sob o nº 042 833 108 40 e (vi) VIVIANE

A RODRIGUES AFONSO brasileira casada sob o regime de comunhao parcial de bens

advogada portadora da Cedula de Identidade RG nº 25 07 325 0 SSP/SP inscrita no CPF sob

o nº 273 105 79801 todos com endereço comercial na Cidade de Sao Paulo Estado de São

Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3 477 nº andar, Itaim Bibi, CEP 04538 133 Aos

administradores caberá a prática em nome e no interesse da Sociedade de todos e quaisquer

atos de gestao da Sociedade observado o disposto neste Contrato Social Os administradores

permanecerao em seus cargos por prazo indeterminado

4 2 A Sociedade poderá ser representada ativa e passivamente judicial e

extrajudicialmente, nos termos descritos abaixo

(i) por 1 (um) dos seguintes administradores ROBERTO MUSTO ou VIVIANE A

RODRIGUES AFONSO acima qualificados em conjunto com qualquer outro admimstrador ou

("u) por qualquer administrador agindo em conjunto com 1 (um) procurador

constituído nos termos da Cláusula 44 abaixo conforme os poderes estabelecidos no

respectivo instrumento de mandato; ou

(iii) por 2 (dois) procuradores constituídos nos termos da Cláusula 44 abalxo,

conforme os poderes estabelecidos no respectivo instrumento de mandato

421 Os administradores poderao receber uma remuneração, a ser ftxada pelos

socios e levada à conta de despesas gerais da Sociedade

422 Os administradores estao dispensados de prestar caução em garantia do

7
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exercício de seus cargos

4 3 É permitida a designação de não socios para a função de administrador da Sociedade

44 Todas as procurações outorgadas pela Sociedade deverao ser assinadas por 1 (um)

dos seguintes administradores ROBERTO MUSTO ou VIVIANE A RODRIGUES AFONSO acima

qualificados em conjunto com qualquer outro administrador e deverão especificar todos os

poderes outorgados e deverão ter prazo de validade de ate 1 (um) ano exceto no caso de

procurações ad judicla que poderão ter prazo de validade indeterminado

4 5 São expressamente vedados sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade os

atos de administradores procuradores empregados ou funcionários que & envolverem em

quaisquer obrigaçoes ou responsabilidades relativas a negocios e/ou operações estranhos ao

seu objeto social tais como fianças avais endossos ou quaisquer outras garantias em favor

de terceiros exceto nos casos específicos em que tais atos forem previamente aprovados e

autorizados por socios que representem no mínimo 100% (cem por cento) do capital social

da Sociedade

46 Os socios atribuem ao administrador MARIO OKAZUKA JUNIOR acima qualificado, a

responsabilidade pela administração de carteira de valores mobiliários, nos termos do inciso

III do artigo 4º da Instruçao nº 558 de 26 de março de 2015 da Comissao de Valores

Moblliarios( Instruçao CVM 55 e CVM )

4 7 Os socios atribuem ao administrador RODRIGO JOSÉ RODRIGUES, acima qualificado as

responsabilidades (í) pelo cumprimento de regras, políticas procedimentos e controles

internos e da Instrução CVM 558 nos termos do inciso IV do artigo 4º da Instruçao CVM 558

(ii) pela gestao de risco nos termos do inciso V do artigo 4º da Instruçao CVM 558 e (iii) pelo

AQ
cumprimento das normas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e financiamento ao

terrorismo nos termos da Instrução nº 617, de 05 de dezembro de 2019, da CVM

V DELIBERAÇÃO DOS Sócnos

&
5 1 As deliberaçoes dos socios serão tomadas em reuniões convocadas por qualquer sócio

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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e/ou administrador por meio de notificaçao escrita contendo data hora local e ordem do

da entregue a todos os sócios, da seguinte forma (a) pessoalmente, mediante protocolo; ou

(b) por postagem de carta com comprovante de recebimento ou (c) por meio de telegrama

ou e mail

5 2 A convocação da reumão dos sócios deve ser feita com no mínimo 5 (cinco) dias de

antecedencia a contar conforme seja o caso da data de assinatura do protocolo, da data do

recebimento da carta telegrama ou e mail

5 3 Díspensam se as formalidades de convocação preVLstas acima quando a totalidade

dos socios comparecer a reunião ou se declarar por escrito ciente do local data hora e ordem

do dia da reunião de socios

54 Os socios poderão ser representados nas reuniões por procurador com poderes

específicos para exercer direito de voto em relação as quotas da Sociedade

5 5 Os sócios poderão participar das reuniões por conferencia de vídeo ou telefônica ou

por qualquer outro meio que permita a manifestação inequívoca da sua opinião e do seu voto

56 A dellberaçao dos sócios nas materias em que o quorum não for previsto

expressamente por este contrato social ou pela lei serao tomadas por socios

representando, no mínimo, 70% (setenta por cento) do capital social da Sociedade

57 A transformação da Sociedade em outro tipo dependera do voto afirmativo de

socios representando no mínimo, 100% (cem por cento) do capital social

5 8 A reumao dos socios será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrit

sobre a materia que seria objeto dela

Vl EXERCÍCIO SOCIAL DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS E LUCROS

6 1 O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano quando serão levantadas

ª Wª
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as demonstrações financeiras requeridas em lei

62

contas dos Administradores, decidirão sobre a sua aprovação e destinação dos lucros sendo

Em ate 4 (quatro) meses após o final de cada exercício social, os sócios tomarão as

que a cada sócio lhe será permitido deftnir a destinaçao dos lucros limitado a sua participação

no capital social da Sociedade

6 2 1 Por deliberação dos sócios a Sociedade poderá levantar balancetes mensaLs,

trimestrais ou semestrais e distribuir os lucros então existentes

63

as demais demonstrações financeiras exigidas pela lei as quais serao auditadas por auditor

Ao fim de cada exercício social a Adminstração fará elaborar o balanço patrimonial e

independente registrado na CVM

6 4

respectivas participações no capital social da Sociedade conforme delíberaçao a ser tomada

Os lucros apurados poderão ser distribuídos aos socios desproporcionalmente as

pelos socios em reunião de socios convocada para essa Fmalldade observados criterios e

premissas deftnidos livremente entre os socios

65

ou resultados ao final de cada exercício social salvo dellberação contrária por socios

Havera a obrigatoriedade de dístríbULção de 25% (vinte e cinco por cento) de lucros

representando 100% (cem por cento) do capital social

VII CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE

71

invalidez permanente de qualquer sócio pessoa física; (il) 'msolvenc'la de socio pessoa física ou

A Sociedade nao se dissolverá nos casos de (i) retirada, morte incapacidade o

liquidação ou liquidaçao ou falenc'ta de socio pessoajurídica prosseguindo a mesma com os

socios remanescentes

7 1 1 Nos casos previstos na Clausula 7 1 acima a Sociedade liquidara adquirirá para

manutenção em tesouraria ou resgatará a totalidade das quotas do sócio em questão,

conforme aplicável Na hipotese de opçao pelo resgate das quotas pela Sociedade 0 capital

ª
10
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social poderá ou não ser reduzido pelo resgate

7 2 Na ocorrencia de qualquer dos eventos mencionados no ítem ('t) da Cláusula 7 1, ficará

expressamente vedado o ingresso na Sociedade de quaisquer herdeiros ou sucessores salvo

expressa anuencia dos sócios remanescentes representando, no mínimo, 100% (cem por

cento) do capital social e o preço a que os herdeiros e sucessores do sócio falecido ou o

socio incapaz ou permanentemente inválido farao jus deverá ser calculado e pago na forma

prevista na Cláusula 7 3 abaixo

7 3 Os herdeiros ou sucessores do socio falecido, o socio retírante, ou o sócio incapaz ou

permanentemente inválido farão jus ao recebimento do Valor Patrimonial das quotas

liquidadas, adquiridas ou resgatadas, apurado em balanço patrimonial levantado

especificamente para este flm no último dia do mes imediatamente anterior à data do evento,

que será pago a quem de direito em 1 (uma) ou mais parcelas a criterio da Sociedade sem

correçao ou juros no prazo de ate 12 (doze) meses contados da data do levantamento do

balanço especial Para fins de esclarecimento Valor Patrimonial significa o valor

patrimonial líquido contábil da Sociedade sem quaisquer ajustes decorrentes de fluxo de

caixa projeções ou perspectivas futuras da Sociedade, bens intangíveis ou valor de

mercado

7 4 Na ocorrencia de qualquer dos eventos mencionados no item (li) da Cláusula Z 1, o

socio pessoa física insolvente ou o socio pessoa jurídica liquidado ou falido fará jus pela

aquisição ou resgate das quotas ao recebimento do Valor Patrimonial das quotas

adquiridas ou resgatadas, a ser apurado e pago nos mesmos termos da Cláusula 7 3 acima

sendo expressamente vedado o ingresso na Sociedade de credores dos socios em questao

7 5 É ainda expressamente vedado o ingresso na Sociedade de conjuges, ex conjuges,

conviventes ex convíventes companheiros ou ex companheiros inclusive em decorrencla de

separaçao judicial, divórcio ou díssoluçao de relação pessoal de qualquer dos socios que

possa ou pudesse ser caracterizada como uniao estável salvo expressa anuencía dos socios

remanescentes representando no mínimo 100 (cem por cento) do capital social

751 Nos casos previstos na Cláusula 75 acima a Sociedade adquirirá para &

É
11
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Visto

Confendo
RG 32 42

manutençao em tesouraria ou resgatará a totalidade das quotas a que cônjuges ex cônjuges

conviventes ex convíventes companheiros ou ex companheiros sejam contemplados na

respectiva divisão patrimonial os quais farãOJus pela aquisiçao ou resgate das quotas ao

recebimento do Valor Patrimonial das quotas adquiridas ou resgatadas a ser apurado e

pago nos mesmos termos da Cláusula 7 3 acima

Vlll TRANSFERÉNCIA DE QUOTAS

8 1 A transferencia de quotas ou de direito de subscrição de novas quotas a sócios ou

a terceiros não será permitida sem a previa autonzaçao escrita de sócios representando,

no mínimo 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade

|X EXCLUSÃO DE SÓCIO

9 1 Caso um ou mais socios íncorrerem em Justa causa, nos termos do artigo 1 085 do

Codigo Civil desídía nas suas atribULções como sócio ou como administrador ou pela quebra

do affectzo soczetatls, socios representando, no mínimo, 70% (setenta por cento) do capital

social poderão exclui los da Sociedade em reunião/assembleia convocada especialmente

para esse Em

911 A exclusão somente poderá ser determinada em reunião/assembleia

especialmente convocada para esse flm ciente o acusado, em tempo hábil, para permitir seu

comparecimento e o exercício do dLreito de ampla defesa Se a Sociedade tiver apenas 2 (dois)

socios a reunião de socios prevista nesta cláusula será dispensada

9 2 No caso de exclusão porjusta causa o socio excluído da Sociedade receberá por suas

quotas íntegrallzadas a quantia equivalente ao seu Valor Patrimonial, calculado e pago nos

termos da Cláusula 7 3 acima

x DlssowçÃo E LIQUIDAÇAO

10 1 A Sociedade não se díssolverá pela retirada de qualquer sócio, prosseguindo a mesma

com o(s) sócio(s) remanescente(s)

& 12
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102 A Sociedade será dissolvida por deliberação dos socios e nas demais hipoteses

previstas em lei Dissolvída a Sociedade caberá aos sócios detentores de 75% (setenta e cinco

por cento) do capltal social a indicação do líquidante e a sua liquidação será procedida de

conformidade com o disposto no Código Civil

Xl SOLUÇÃO DE CONTROVERSIAS

11 1 Os socios e a Sociedade se comprometem a empregar seus melhores esforços para

resolver por meio de negociação amigável qualquer controversla relacionada a este Contrato

Social inclusive quanto a sua interpretação execução inadimplemento rescisão ou nulidade

Se a controversla não for resolvida amigavelmente no prazo de 30 (trinta) dias corridos

contados da data de notificaçao de uma parte solicitando o início das discussões de uma

composiçao amigável (sendo certo que este prazo poderá ser interrompido a qualquer tempo

mediante o envio de notificação por uma parte para a outra) obrigam se os socios e a

Sociedade a submete la à arbitragem de forma definltiva perante a Centro de Mediação e

Arbitragem da Camara de Comercio Brasil Canada (Câmara) de acordo com seu

regulamento ( Regulªmengº) devendo as partes acatar a sentença arbitral que vier a ser

proferida relativa a qualquer disputa ou controversla eventualmente surgida

11 1 1 A sede da arbitragem será a cidade de Sao Paulo Estado de São Paulo Brasil

salvo se as partes acordarem expressamente outro local

11 1 2 A arbitragem será regida pelas leis do Brasil sem a possibilidade de deCLsao

por equidade

11 1 3 O tribunal arbitral será composto por 3 (tres) árbitros os quais serão eleitos em

conformidade com o Regulamento Cada parte escolherá 1 (um) árbitro sendo que se houver

mais de um requerente e/ou mais de um requerido os requerentes e/ou requeridos deverão

indicar em conjunto seu respectivo árbitro Os 2 (dois) árbitros escolhidos pelas partes

escolherao o terceiro árbitro o qual preSLdlrá o tribunal arbitral Se não houver consenso entre

os árbitros escolhidos pelas partes sobre a indicação do terceiro árbitro caberá ao presidente

da Câmara nomear o terceiro árbitro que será o presidente do tnbunal arbitral No mesmo

É 13
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sentido caberá a Câmara conforme suas proprias regras dirímlr qualquer duvida e resolver

qualquer pendencla ou litígio referente à constitulçao do tribunal arbitral Os árbitros deverão

preencher, caso exista os requisitos exigidos pelo Regulamento para a escolha de árbitros

11 1 4 Os procedimentos serao conduzidos em portugues e todos os documentos e

testemunhos oferecidos como provas no curso do procedimento arbitral que porventura

estejam redigidos em idioma estrangeiro deverão ser traduzmdos para o idioma portugues

ficando a parte que tiver oferecido essa prova responsável pelos respectivos custos de

traduçao

11 1 5 Qualquer documento ou informação divulgada pelas partes envolvidas no

curso do procedimento arbitral tem caráter confidencial obrigando se as partes e os árbitros

nomeados a nao os transmitir para terceiros salvo na hipótese de solicitaçao de autoridades

judiciais ou administrativas diante das quais não seja possível invocar a obrigação de sigilo

11 1 6 A sentença arbitral será definitiva vinculante para as partes e as obrigará não

estando sujeita à homologação ou a qualquer recurso ainda que perante o Poder Judiciário

11 l 7 Os honorários e despesas dos árbitros e dos peritos nomeados pelo tribunal

arbitral e as despesas administrativas da Camara que sejam incorridas durante o curso do

procedimento arbitral serão pagas nos termos das regras da Câmara sendo que o tribunal

arbitral deverá dispor na sentença ou durante o procedimento arbitral sobre a forma por

meio da qual os custos excluindo honorários advocatícios que serão devidos por cada parte

contratante serão suportados salvo se as partes envolvidas optarem por outra forma em

comum acordo e por escrito

11 1 8 Se forem necessarias medidas coercitivas ou cautelares antes da instauraç

da arbitragem poderá a parte interessada requerer a medida em questao diretamente ao

órgao do Poder Judiciario que seria originariamente competente para julgar a causa nos

estritos termos da legislaçao vigente sempre respeitando as disposições do tribunal arbitral

11 1 9 Se qualquer uma das partes se recusar a firmar o compromisso arbitral poderá

a parte interessada requerer ao órgão competente do Poder Judiciário a citação das partes

ªpara comparecer em juízo a fim de lavrar tal compromisso designando o juiz audiência

35 %%
especial para esse fim
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11 1 10 Os sócios e a Sociedade elegem a Comarca de São Paulo Estado de São

Paulo para executar a decisao arbitral bem como para dirimir quaisquer questões relativas

a arbitragem acima prevista sem que a presente Cláusula implique aceitação da via judicial

como alternativa à arbitragem

XII ACORDOS DE QUOTISTAS

121 Os acordos de voto e acordos de quot'tstas devidamente registrados na sede da

Sociedade serao respeitados por seus socios pela Sociedade e pelos membros da sua

administração, e prevalecerão sobre este contrato social na hipotese de conflito Os

Administradores da Sociedade assumirão o compromisso de zelar pela observância desses

acordos, devendo respeitar o disposto em tais documentos

XIII DISPOSIÇÓES GERAIS

13 1 A Sociedade dLsponibileará aos acionistas contratos firmados com partes

relacionadas acordos de acionistas e programa de opções de aquisição de ações ou de outros

títulos ou valores mobiliários de emissão da Sociedade

13 2 No caso de abertura de capital da Sociedade e obtenção de registro de companhia

aberta na categoria A a Sociedade devera aderir ao segmento especial de bolsa de valores

ou entidade mantenedora de mercado de balcão organlzado que assegure, no mínimo, os

níveis diferenciados de praticas de governança corporativa previstos na Instrução CVM nº 578

de 30 de agosto de 2016 conforme alterada

Declaração de Desímpedímento

Os administradores ora eleitos assinam o presente instrumento e declaram sob as penas da

leu que não estão impedidos por lei especial de exercer a admimstraçao da Sociedade e ne

condenados ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o

acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de prevarlcação peita ou suborno

concussao peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional

Q

É
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contra as normas de defesa da concorrencia contra as relações de consumo, a fe pública ou

a propriedade

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (tres) vias na

presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas

São Paulo 08 de fevereiro de 2022

JAGUAR 00%" ENTO EM PARTICIPAÇÓES MULTIE TRATÉGIA

Por Artur Martins de el Por Viviane A recida Rodrigues Afonso

Cargo Diretor Cargo Diretora

__L
SIRLOIN PARTICIÉLÃ /

Por. Mario Okazuka Junior Por RafaelViera e Fornari

Cargo Socio Administrador Cargo Socio Administrador

«â
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_: Sao Paulo, 26 de janeiro de 2022

A Visto

Conferld
MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda RG 32 185 8
Av Brigadeiro Faria Lima, 3 477, Torre A 119 Andar

Itaim Bibi São Paulo SP CEP 04538 133

At Srs(a) Viviane Aparecida Rodrigues Afonso e Rodrigo Jose Rodrigues

Prezados Senhores(as),

Eu Reinaldo Hossepian Salles Lima brasileiro casado sob o regime de comunhao parcial de

bens, administrador, portador da Cedula de Identidade RG nº 13 614 122 5 SSP/SP, inscrito no

CPF sob o nº 022 622 048 61, venho por meio da presente correspondencia comunicar a minha

renúncia, de forma irrevogavel e irretratavel, bem como para todos os fins legais e de direito,

ao cargo de Administrador da MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda, inscrita no

CNPJ sob o nº 21 180 163/0001 73 e registrada na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob

NIRE 35 228 745 925
(
MAM

)
para o qual fui designado em 11 de fevereiro de 2021 nos

termos da 1ª Alteração e Consolidaçao do Contrato Social da MAM

Ainda, outorgo a MAM e desta recebo, para todos os fins legais e de direito, a mais ampla plena,

rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou

fora dele, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, por todos os atos praticados pela minha

pessoa durante o período em que ocupei cargo na Diretoria da MAM, nao remanescendo

qualquer responsabilidade a minha pessoa pelos atos praticados por terceiros no exercício de

representação da MAM

Atenciosamente,

>< & DE souzÃ
TORvZAooREINALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA &

“. 462ª ªª
AUTENTICAÇÃO

%

AU104ZBDOSG3031 É
[%%%&—— O &QÇ

MAM ASSET ANAG MENT GESTORA DE MAM ASSE M NAG ENT GES'Í'ORA DE

RECURSOS LT A RECURSOS LTDA.

Viviane Apare ida Ro rigues Afonso Rodrigo Jose Rodrigues

CPF 273 105 798 01 CPF 255 163 478 40

Ciente e de Acordo em Z_£7_/ ºl
/

Jºªº!
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Neste ato e na melhor forma de direito, o Sr Denis Omatí, brasileiro casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, bacharel em economia, portador da carteira de identidade n 44 997 095

4 SSP/SP inscrito no CPF sob n 316 385 988 78, endereço comercial na Av Brigadeiro Faria Lima nº

3477 119 andar na Cidade e Estado de Sao Paulo membro da Diretoria da MAM ASSET MANAGEMENT

GESTORA DE RECURSOS LTDA sociedade limitada com endereço na Av Brigadeiro Faria Lima nº 3477

119 andar, na Cidade e Estado de São Paulo inscrita no CNPJ sob o n 21 180 163/0001 73

('Companhia"), renuncia expressamente, em carater irrevogável e írretratavel, ao seu cargo como

Diretor da Companhia, outorgando para a Companhia e desta recebendo, a mais ampla, plena, rasa,

geral e irrevogável quitaçao, para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou fora dele, a

qualquer tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período em que o ora signatario ocupou

cargo na Diretoria da Companhia São Paulo, 26 de janeiro de 2022

DENIS OMATI

Arªf/

1? TABELIÃO ns
JOAO AL

NOTAS DA CO
A: sªãRÇ'àgAUDEN “AI,?CA'

1;

:
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A

MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda

Av Brigadeiro Faria Lima 3 477, Torre A 119 Andar

Itaim Bibi São Paulo SP CEP 04538 133

At Srs(a) Viviane Aparecida Rodrigues Afonso e Rodrigo Jose Rodrigues

Prezados Senhores(as),

Eu, Reinaldo Hossepían Salles Lima, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, administrador, portador da Cedula de Identidade RG nº 13 614 122 5 SSP/SP, inscrito no

CPF sob o nº 022 622 048 61, venho por meio da presente correspondencia comunicar a minha

renuncia, de forma irrevogável e irretratavel, bem como para todos os fins legais e de direito,

ao cargo de Administrador da MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda, inscrita no

CNPJ sob o nº 21 180 163/0001 73 e registrada na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob

NIRE 35 228 745 925 (
MAM

) para o qual fui designado em 11 de fevereiro de 2021 nos

termos da 1ª Alteraçao e Consolidaçao do Contrato Social da MAM

Ainda, outorgo à MAM e desta recebo, para todos os Fins legais e de direito, a mais ampla, plena,

rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou

fora dele, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, por todos os atos praticados pela minha

pessoa durante o período em que ocupei cargo na Diretoria da MAM, não remanescendo

qualquer responsabilidade à minha pessoa pelos atos praticados por terceiros no exercício de

representação da MAM

Atenciosamente,

%% g/Áá-LN
REINALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA

//

Ciente e de Acordo emª/l/ 30,13,

MAM ASSET ANAG MENT GESTORA DE MAM ASSE MMENT GEsªrORA DE

RECURSOS LT A RECURSOS LTDA
Viviane Apare ida Ro rigues Afonso Rodrigo José Rodrigues

CPF 273 105 798 01 CPF 255 163 478 40
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TERMO DE RENÚNCIA

Neste ato e na melhor forma de direito, o Sr Denis Omati, brasileiro, casado sob o regime de

comunhao parcial de bens, bacharel em economia portador da carteira de identidade n 44 997 095

4 SSP/SP, inscrito no CPF sob n 316 385 988 78, endereço comercial na Av Brigadeiro Faria Lima nº

3477 11º andar na Cidade e Estado de São Paulo membro da Diretoria da MAM ASSET MANAGEMENT

GESTORA DE RECURSOS LTDA , sociedade limitada com endereço na Av Brigadeiro Faria Lima nº 3477,

11º andar, na Cidade e Estado de Sao Paulo, inscrita no CNPJ sob o n 21 180 163/0001 73

(”Companhia"), renuncia expressamente, em carater irrevogável e irretratável, ao seu cargo como

Diretor da Companhia, outorgando para a Companhia e desta recebendo, a mais ampla, plena, rasa,

geral e irrevogável quítaçao, para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou fora dele, a

qualquer tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período em que o ora signatario ocupou

cargo na Diretoria da Companhia Sao Paulo, 26 de janeiro de 2022

DENIS OMATI

Áêª/
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JUCESP- Junta Cqmercial do Estado de São Paulo
Ministério da Industria, Congérc'p Éiíerior eS'êJviço;

Departamerúç de Registro Emmçsãrial e IntagW'ação— DREI
Secretaria de Desenvolvimex'ltb Eeenômico'. . . . : , .

j??
JUCESP

AJnIaCamemdda
EsladodeSaoPaub

A Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME NACIONALIDADE
ROBERTO MUSTO Brasileira

COR OU RAÇA ESTADO CIVIL CPF RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EXPEDIDOR UF
Não Declarada Divorcladoh) 042 833 10840 12313187 14/05/2018 SSP SP
DÓMICILADO(A) NUMERO
Rua Pedroso Alvarenga 610
COMPLEMENTO DISTRITO/BAIRRO CEP
APTO 904 Itaim Bibi 04531 001
MUNICIPIO UF
São Paulo SP

Declara, sob as penas da lei, que não está Impedido, por lei especial, de exercer & administraçao da sociedade e
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevarlcação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade. /*

NOME E ASSINATURA 00 EMFRESARIO/SÓCIOSIDIRETORESIADMINISTRADORES ou REPRESENTANTE LEGAL
&

LOCALIDADE São Paulo sp DATA
08/02/2022

<NºME ROBERTO MUSTO (Administrador) ASSINATURA / a
] ,º» .

k ,

Versão VRE Reporls 1 0 o 0 08/03/2022 12 24 28 Página 1 de 1
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JUVEDI' Junta bºmerCIGI GO ESIHGO ue Daº I'ªUIO
Ministerio da lndugtrga Gomeicio Exterior e Serviços ]]]]Departamentode Regisãrq Empresarià.l e Integração DREI
Secretaria de Degenvo'lvimento Éconômiõo JUCESP.ºl .. ...o .. '. AlnlaCanemaldo' ' " '

EstadodeSaoPado. " o .

Ol'.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CL USULAS CÓNTRATUAIS

.
.,
Cl
'.

..

..

Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL
030580736-6 3522874592 5 MAM ASSET MANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS LTDA

DESCRIÇÃO

Alterar as clausulas 4 1. 4 2. e 4 4 do Contrato Social

Versªo VRE Report: 1 0 0 0
08/03/2022 12 20 47 Página 1 de 1
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JUUEDF Junta uomerCIal (10 281300 ue Dao ramo
Ministerio da Indusjgia Comercio Exterior e Serviços
Departamento de RegigtrOoEnípfeWal e'lntegreqão DREI ]])?
Secretaria de DeSenvohgirríeãto !Ecdn'ômico, ' ' -
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Ficha Cadastral Quadro S'ocuetarlos/Integ-nàntes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
030580736-6 3522874592 5 MAM ASSET MANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

022 622 048-61

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA
Saída Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

[

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 0 0
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 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUVEDI' Junta uomerCIal CIO ESIHGO ue Daº I'ªUIO
Ministerio da Indústrja_Çomercio Exterior e Serviços ]]]/'Departamento de Registrq Erznprêààrên ? Integração DREI
Secretaria de Desenvowimqmo-gconohjico "

JUCESP
Jmmúwmudw" ºoo: ., .. EsmdodeSaoPaub

Ficha Cadastral Quadrõ Societarios'l'lnteg'renªtes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
0305807366 3522874592 5 MAM ASSET MANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS LTDA

NOME DO INTEGRANTE
IDENTIFICAÇÃO

316 385 988 78
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADESem C N P...!

COR OU RAÇA

LOGRADOURO(rua av etc)
NUMERO *

COMPLEMENTO
|

BAIRRO/DISTRITO CEP
MUNICIPIO

|

UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Saida Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

líAoos COMPLEMENTARES ?

Versão VRE Reports 1 0 O 0
08/03/2022 12 21 00 Página 2 de 3

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUDCDI' JUNIa bºmefClal GO CSIaUO ue Daº r'aum
Ministerio da Industria _Comercio Exterior e Serviços ]]]]Departamento de Reglgtqo Empreêaflàre Lmegrgçao DRE!
Secretaria de Desehudlvhnento E.COÉõfhiºº

'

:

'

JUCESP
.. hnmCmaen-palda'

:
"."-= .. ., EstadadeSàoPaulo

Ficha Cadastral Quadro SocietaHos1Íntegra—liies

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
030580736-6 3522874592 5 MAM ASSET MANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS LTDA

NOME DO INTEGRANTE
IDENTIFICAÇÃO

ROBERTO MUSTO
042 833 108—40

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 12313187 14/05/2018 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Pedroso Alvarenga

610
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
APTO 904 Itaim Blbl 04531 -001
MUNICIPIO UF PAIS
São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Flslca Slm em Conjunto com Alguns
PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Administrador (entrada) Inicio do Mandato 08/02/2022 Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES
|

Versão VRE Reports 1 O 0 0
08/03/2022 12 21 00 Página 3 de 3

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



&03/2022 12 10 Documento Básico de Entrada

:REPÚBLIÇA FEDERATIVA DO BRASIL

CADA'S'TRO NAIGIUN-AL DÁ—PBSSOA JURÍDICA- CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte

órgao

- Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM

SPN2237717635

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
MAM ASSET MANAGEMENT GESTORA DE RECURSOS LTDA 21 180 163/0001 73

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

º
Quadro de Sócios e Administradores QSA ?,

09,4,

ºv
»)?

Número de Controle SP56296892 21180163000173

03 IDENTlFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
MARIO OKAZUKA JUNIOR 305 369 648 74

LOCAL DATA

17/03/2022

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 21 180 163/0001 73
|

Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

Visto

CODf rl

R do

www receita fazenda gov brlPessoaJuridicalCNPJ/fcpj/dbe asp

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 


	atos constitutivos e alteracoes

